
    Nº 2544, segunda-feira, 02 de setembro de 2024

DECRETO Nº 61.870, de 02 de setembro de 2024.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora MARIA
LÚCIA FURLAN PEZZI KUPICKI, matrícula n. 15.861, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Professor de Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville,
com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022636501 e o
código CRC 5929FB43.

DECRETO Nº 61.900, de 02 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de setembro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

- Jaqueline Pereira Campos, matrícula 100.099, no cargo de Técnico de
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/09/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022640587 e o
código CRC A72EA69F.

DECRETO Nº 61.893, de 02 de setembro de 2024.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por idade, conforme art. 40, § 1º, III, "b", da
Constituição Federal (redação anterior a Emenda Constitucional n. 103/2019), cumulado com art.
10, § 7º, da Emenda Constitucional n. 103/2019, arts. 35, 36 e 81, todos da Lei Municipal n.
4.076/1999, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, o servidor NILTON
JOSE DERETE DE ANGELO, matrícula n. 41.848, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana, do Município de
Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

3 de 138

Nº 2544, segunda-feira, 02 de setembro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022639883 e o
código CRC D02CEA6F.

DECRETO Nº 61.892, de 02 de setembro de 2024.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente, conforme arts. 33, 50, 51 e 53, todos da
Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da Lei Orgânica do Município
de Joinville, a servidora EMILIA DO CARMO SCHMIDT, matrícula n. 38.129, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria da Saúde , com
proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022639857 e o
código CRC CC977EB0.

DECRETO Nº 61.891, de 02 de setembro de 2024.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora
CHRISTIANE TEREZINHA GARCIA ZIMMERMANN, matrícula n. 26.962, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Professor de Ciências, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

5 de 138

Nº 2544, segunda-feira, 02 de setembro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022639825 e o
código CRC 5740C79D.

DECRETO Nº 61.903, de 02 de setembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 09 de setembro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

- Bruna Martins de Souza,  no cargo de Analista Clínico.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/09/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022640717 e o
código CRC EADD5D08.

DECRETO Nº 61.902, de 02 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Teresinha Gustavo Pereira, matrícula 61.301, no cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/09/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022640673 e o
código CRC 416EDCCC.

DECRETO Nº 61.890, de 02 de setembro de 2024.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora CATIA
SIMONE PASSOS, matrícula n. 21.947, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de
Educação Física, lotada na Secretaria de Esportes, do Município de Joinville, com proventos
integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022639808 e o
código CRC 8FDF66DB.

DECRETO Nº 61.901, de 02 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Leide Daiane De Jesus Silva, matrícula 61.305, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/09/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022640615 e o
código CRC F08819B4.

DECRETO Nº 61.889, de 02 de setembro de 2024.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora CARLA SIMONE RIECK, matrícula n.
22.685, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fisioterapeuta, lotada na Secretaria da
Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto
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de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022639790 e o
código CRC B0A9EF93.

DECRETO Nº 61.888, de 02 de setembro de 2024.

  Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora CLAUDETE CECILIA MACHADO
SCHOLZE, matrícula n. 111, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo,

10 de 138

Nº 2544, segunda-feira, 02 de setembro de 2024



lotada no Instituto de Previdência Social do Servidores Públicos do Município de Joinville, com
proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 03 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022639748 e o
código CRC 5F541DD0.

DECRETO Nº 61.887, de 02 de setembro de 2024.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentado, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
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Lei Orgânica do Município de Joinville, o servidor AMILTON DE CARVALHO, matrícula n.
14.731, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Física, lotado na
Secretaria de Esportes, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022639716 e o
código CRC A7D39B70.

DECRETO Nº 61.886, de 02 de setembro de 2024.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37, inciso
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II, art. 40, inciso I, art. 43, incisos I e III, alínea "c", item "6", art. 51, § 1º, e art. 53, todos da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, a EDUARDO
SAMARONI DE OLIVEIRA, ESSARI MAKELY DE OLIVEIRA e DANDARA MAIRA
DE OLIVEIRA, na condição de cônjuge e filhas dependentes da servidora
ativa falecida VERÔNICA RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula n. 26.800, que será paga
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE, a partir de 06 de julho de 2024, data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 06 de julho de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022639696 e o
código CRC 438CF63F.

DECRETO Nº 61.885, de 02 de setembro de 2024.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam majorados os proventos de aposentadoria da servidora NIOBE
PEREIRA SCHMIDT, matrícula n. 17.177, aposentada por tempo de contribuição desde 01 de
maio de 2019, consoante Decreto n. 34.076, de 29 de abril de 2019, no cargo de provimento efetivo
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de Cirurgião Dentista Ambulatorial, lotada na Secretaria da Saúde , do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de agosto de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022639661 e o
código CRC 313A86AC.

DECRETO Nº 61.884, de 02 de setembro de 2024.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam majorados os proventos de aposentadoria da servidora MAURA
FERREIRA FERRAZ, matrícula n. 30.313, aposentada por idade desde 01 de junho de 2022,
consoante Decreto n. 48.274, de 30 de maio de 2022, no cargo de provimento efetivo de Assistente
Social, lotada na Secretaria de Assistência Social, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 09 de julho de 2024.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022639638 e o
código CRC 70C8D2E6.

DECRETO Nº 61.883, de 02 de setembro de 2024.

Encerra Benefício de Complemento de Aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o complemento de aposentadoria  concedido a MÁRIO
STEDILE, matrícula n. 876-8, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de Motorista -
Veículos Leves, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar
Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 11 de maio de 2024.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 11 de maio de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022639620 e o
código CRC 6F64A0B2.

DECRETO Nº 61.881, de 02 de setembro de 2024.

 

Encerra Benefício de Aposentadoria por Idade.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por idade concedida a MARIA
BEATRIZ SOARES DE OLIVEIRA VAZ, matrícula n. 17.936, servidora inativa do cargo de
provimento efetivo de Professor 6/9 Ano Ensino Fundamental - Matemática , do Município de
Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude
do seu falecimento ocorrido em 02 de junho de 2024.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 02 de junho de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022639577 e o
código CRC 293304B1.

DECRETO Nº 61.880, de 02 de setembro de 2024.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, voluntariamente, conforme arts. 33, 50, 51 e 53, todos da
Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da Lei Orgânica do Município
de Joinville, o servidor FLAVIO SEBASTIÃO SILVA, matrícula n. 36.372, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Professor de Língua Portuguesa, lotado na Secretaria de Educação , com
proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022639559 e o
código CRC A75DD72E.

DECRETO Nº 61.879, de 02 de setembro de 2024.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora
ROSIMERY SCHMIDT MARCOS, matrícula n. 24.615, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, do Município de
Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
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Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022639540 e o
código CRC 0D9BBAA6.

DECRETO Nº 61.878, de 02 de setembro de 2024.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida
a NATALIA GUAREZI, matrícula n. 11.664, servidora inativa do cargo de provimento efetivo de
Auxiliar de Hemoterapia, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 30 de julho de
2024.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 30 de julho de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022639508 e o
código CRC E3089FB1.

DECRETO Nº 61.877, de 02 de setembro de 2024.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora
CLÁUDIA REGINA LOPES MAES, matrícula n. 15.998, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Professor de Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville,
com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
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Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022639474 e o
código CRC 0D44E861.

DECRETO Nº 61.875, de 02 de setembro de 2024.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente, conforme arts. 33, 50, 51 e 53, todos da
Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da Lei Orgânica do Município
de Joinville, a servidora JACE BERNARDETE FERNANDES REGERT, matrícula n. 44.069,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, com proventos
proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022638866 e o
código CRC C9D4374D.

DECRETO Nº 61.874, de 02 de setembro de 2024.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 7º, da Lei
Complementar Municipal n. 266/2008, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021,
o servidor JOSÉ CARLOS COELLI, matrícula n. 15.350, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Cirurgião Dentista Ambulatorial , lotado na Secretaria da Saúde , do Município de
Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022638595 e o
código CRC EE6725B6.

DECRETO Nº 61.907, de 02 de setembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de setembro de 2024, na Secretaria da Saúde:

 

- Júlia Fernandes Holvorcem,  no cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/09/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022646120 e o
código CRC 73259298.

DECRETO Nº 61.873, de 02 de setembro de 2024.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentado, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, o servidor JOSÉ DIAS DO ROSARIO, matrícula n.
24.517, ocupante do cargo de provimento efetivo de Condutor de Veículo Automotor, lotado na
Secretaria de Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022638557 e o
código CRC 20D2E772.

DECRETO Nº 61.872, de 02 de setembro de 2024.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora LEANDRINA DE LARA ROSA
SCHMOLLER, matrícula n. 15.890, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Operacional I Servente, lotada na Secretaria de Educação , do Município de Joinville, com
proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022638525 e o
código CRC 19D57D2D.

DECRETO Nº 61.871, de 02 de setembro de 2024.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora MARIA
CILENE ZIMMERMANN ANDRÉ, matrícula n. 15.767, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Educador, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022638506 e o
código CRC 266755C7.

DECRETO Nº 61.869, de 02 de setembro de 2024.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/1999, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, o servidor NEILSON
ROCHA, matrícula n. 10.685, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação
Física, lotado na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais e
paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2024.

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022636467 e o
código CRC 90A4EA65.

DECRETO Nº 61.868, de 02 de setembro de 2024.

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, art. 7º, da Lei Complementar
Municipal n. 266/2008, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021,
a servidora NEUSA TERESINHA STEINBACH, matrícula n. 54.068, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Agente de Saúde II -  Auxiliar Enfermagem, cargo em extinção,
lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos integrais e
paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022636434 e o
código CRC 16AA255A.

DECRETO Nº 61.909, de 02 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Idivone Fatima Peruzzo Renner, matrícula 61.306, no cargo de Auxiliar de
Educador 

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/09/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022649589 e o
código CRC AAED1EBE.

DECRETO Nº 61.867, de 02 de setembro de 2024.

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora OSVALDINA DOMINGOS DE
OLIVEIRA, matrícula n. 28.369, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços
Gerais, lotada na Secretaria de Educação , do Município de Joinville, com proventos integrais e
paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022636401 e o
código CRC A4354B50.

DECRETO Nº 61.866, de 02 de setembro de 2024.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 47, incisos I a V, §§ 1º,
2º, 6º, inciso II, 7º, inciso II, art. 50, §§ 1º ao 6º, ambos da Lei Complementar Municipal n.
571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora SONIA
REGINA DE OLIVEIRA, matrícula n. 21.588, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assistente Administrativo, lotada na Secretaria de Educação , do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2024.
 

 

 Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022636361 e o
código CRC E3F75904.

DECRETO Nº 61.865, de 02 de setembro de 2024.

Concede aposentadoria.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentado, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, o servidor GERALDO VIEIRA, matrícula n. 11.381,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional II - Vigia , cargo em extinção,
lotado na Secretaria da Assistência Social , do Município de Joinville, com proventos integrais e
paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022636323 e o
código CRC 85F085F0.

DECRETO Nº 61.905, de 02 de setembro de 2024.

Aprova o Projeto de Regularização Fundiária de
Interesse Social - REURB-S, da localidade
"Urbanização José Loureiro I e II - Área 05",
bairro Ulysses Guimarães.
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O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 68, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o processo de intervenção governamental nos aspectos urbanísticos,
ambiental e fundiário, com o objetivo de ordenar e legalizar a ocupação de áreas urbanas
consolidadas, garantindo melhorias na qualidade de vida e fazendo com que a cidade cumpra a sua
função social;

Considerando que a estratégia de regularização fundiária visa à adequação de
assentamentos informais preexistentes às conformidades legais, por meio de ações prioritárias, de
modo a garantir o direito à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade
urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

Considerando que a regularização fundiária traz várias vantagens para a cidade,
ao possibilitar a oficialização da denominação de logradouros públicos e facilitar a implantação ou
ampliação dos serviços públicos em regiões carentes;

Considerando que morar irregularmente significa estar em condição de
insegurança permanente, motivo este que torna a regularização fundiária, além de um direito social,
a condição para a realização integral de outros direitos constitucionais, como o trabalho, o lazer, a
educação e a saúde;

Considerando que é um instrumento da Política Urbana Federal, destinado a
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, em
conformidade com os Art. 182 e 183 da Constituição/1988, regulamentados pela Lei Federal nº
10.257/2001, Estatuto da Cidade, bem como a Lei Federal nº 13.465/2017, trazendo o marco legal
da política de regularização fundiária, regulamentada pelo Decreto Federal nº 9.310/2018, que
institui normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária, e o Decreto
Municipal nº 53.991/2023, que define sua tramitação administrativa no Município de Joinville;

Considerando os Decretos Municipais nº 54.230/2023 e nº 26.874/2016, que
aprovam a delimitação da área urbana consolidada e o diagnóstico socioambiental para o
Município de Joinville, respectivamente, e que a localidade se encontra em área urbana
consolidada;

Considerando que o projeto de regularização fundiária encontra-se em
conformidade com as Leis supracitadas, estando presentes todos os requisitos exigidos e necessários
para a aprovação;

Por fim, considerando que no procedimento de REURB se faz necessária a
decisão da autoridade competente, mediante ato formal, o qual se dará publicidade;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovado o projeto de Regularização Fundiária de Interesse Social -
REURB-S da localidade "Urbanização José Loureiro I e II - Área 05", bairro Ulysses Guimarães,
nos termos do art. 30, II, art. 28, V da Lei Federal nº 13.465/2017, na forma seguinte:

Proprietário 1: Município de Joinville

Matrícula do Imóvel: 23.118 da 3ª Circunscrição do Registro de Imóveis

Transcrição 1: 13.454 da 2ª Circunscrição do Registro de Imóveis

Proprietário 2: Francisco Amarante de Moraes e Ernesto Gerson de Moraes
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Proprietário 2: Francisco Amarante de Moraes e Ernesto Gerson de Moraes

Transcrição 2: 3.760 da 3ª Circunscrição do Registro de Imóveis

Proprietário 3: Alexandre Francisco de Moraes e Nara Cemin de Moraes

Transcrição 3: 3.761 da 3ª Circunscrição do Registro de Imóveis

Proprietário 4: Arino Flavio de Moraes

Nº de Lotes: 66 (sessenta e seis) lotes

Área Total da Poligonal de Regularização: 27.593,71 m²

Área dos Lotes: 17.060,33 m²

Sistema Viário: 10.533,38 m²

 

Art. 2º O parcelamento decorrente do Projeto de Regularização Fundiária ora
aprovado deve ser registrado na Circunscrição que lhe estiver afeta.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022639986 e o
código CRC 2D376C79.

DECRETO Nº 61.876, de 02 de setembro de 2024.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de setembro de 2024:

 

- Amanda Ouriques Alves, do cargo de Gerente da Unidade de Gestão de
Projetos.

34 de 138

Nº 2544, segunda-feira, 02 de setembro de 2024



 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022639101 e o
código CRC 542C1F4E.

DECRETO Nº 61.899, de 02 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de setembro de 2024, na Secretaria da Saúde:

 

- Ketelin Pereira dos Passos, matrícula 61.276, no cargo de Técnico de
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/09/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022640282 e o
código CRC 1B7561E7.

DECRETO Nº 61.898, de 02 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 06 de setembro de 2024, no Hospital Municipal São Jóse:

 

- Marília de Oliveira Guimarães, matrícula 100.108, no cargo de Técnico de
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/09/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022640133 e o
código CRC 7B94487E.

DECRETO Nº 61.897, de 02 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de setembro de 2024, no Hospital Municipal São José:

 

- Thiago de Oliveira Ferrão, matrícula 100.107, no cargo de Médico Plantonista
Radiologista.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/09/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022640097 e o
código CRC 67093A9C.

DECRETO Nº 61.906, de 02 de setembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 03 de setembro de 2024, na Secretaria da Saúde:

 

Priscila Roberta Lopes, no cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/09/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022642476 e o
código CRC 693BEF62.

DECRETO Nº 61.908, de 02 de setembro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de setembro de 2024:

 

Lenita Hirt, matrícula 57557, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/09/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022646171 e o
código CRC 4FE819E8.

DECRETO Nº 61.896, de 02 de setembro de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de setembro de 2024, na Secretaria da Saúde:

 

- Vivian Lima Santos,  no cargo de Médico de Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/09/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022640047 e o
código CRC 2ED73582.

DECRETO Nº 61.904, de 02 de setembro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Daniela Cordeiro Martins, matrícula 61.299, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/09/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022640759 e o
código CRC D689BC1D.

DECRETO Nº 61.895, de 02 de setembro de 2024.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora
PATRICIA LUCIENE DE CARVALHO, matrícula n. 19.809, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor de Educação Física, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de
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Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022639989 e o
código CRC D2DC7986.

DECRETO Nº 61.894, de 02 de setembro de 2024.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora
SIDINEIA BARBI DELBIANCO, matrícula n. 21.910, ocupante do cargo de provimento efetivo
d e Professor de Ciências, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
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Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022639944 e o
código CRC 92D6BF56.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 154/2024/SEHAB

Classificação de Núcleo Urbano Informal como REURB-SOCIAL para fins de
Regularização Fundiária Urbana

 

 O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto Municipal nº
53.991/2023, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, classificar o núcleo urbano informal inserido em área pública para
fins de regularização fundiária urbana de interesse social REURB-SOCIAL, a área identificada
como REURB URBANIZAÇÃO JOSÉ LOUREIRO I - ÁREA 4, localizada no Bairro Ulysses
Guimarães, cuja área a ser regularizada corresponde a 58 (cinquenta e oito) lotes.
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Art. 2º A predominância como REURB SOCIAL refere-se ao atendimento do
Art. 3º, I  e do Art. 4º, III do Decreto Municipal nº 53.991/2023.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e Art. 10, § 3º do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB URBANIZAÇÃO
JOSÉ LOUREIRO I - ÁREA 4

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022613135 e o
código CRC C1A16D01.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO/SEINFRA.UNO.AMV

Portaria nº 622/2024/SEINFRA/UNO

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1087/2024 da empresa  AB COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, cujo objeto refere-se
a contratação da empresa especializada em serviço de serralheria com instalação e incluindo o
fornecimento de peças e materiais,  na forma de Pregão Eletrônico nº 007/2024.

 

Fiscais Titulares:

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula: 19.321;
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Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula: 56.983.

Marcionei Roecker - Matrícula: 24.345.

 

Fiscal Suplente:

Emerson Luiz Pagani - Matrícula: 38.707.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576 e

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Andrea Azevedo Godoy, matrícula n. 45.613.

 

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022373546 e o
código CRC 7E1F85BB.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 152/2024/SEHAB

Classificação individual para fins de regularização fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, em complementação à Portaria 024/ 2024
SEHAB SEI nº 0020165587 publicada em 19/02/2024, 05 (cinco) famílias, para fins de
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regularização fundiária urbana da área identificada como "CIDADE DE TUNÁPOLIS". A área a
ser regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI nº.0018312840, corresponde a 33 (trinta e
três) lotes. Totalizando-se, neste ato, 11 (onze) lotes com famílias classificadas. 

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n° 0022568230. para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar,
na fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S foi instaurada pelo Art.
1º da Portaria nº 065/2023/SEHAB, disponível no documento SEI nº 0017274055.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 16:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022608614 e o
código CRC 5F135134.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 153/2024/SEHAB

Classificação individual para fins de titulação.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

Art. 1º Instaurar o procedimento de REURB, na forma do Parágrafo Único do
Artigo 38 do Decreto Federal nº 9310/2018, na Titulação "Urbanização Nair Regis", aprovado pelo
Auto de Regularização nº 2-090 de 21/02/1992 e registrado na matrícula nº 16882 do 3º Ofício de
Registro de Imóveis.

Art.2º Classificar individualmente, 01 (uma) família (s), para fins de titulação da
área identificada  no caput do art. 1º tramitada no processo SEI n.º 24.0.033760-2.  

45 de 138

Nº 2544, segunda-feira, 02 de setembro de 2024



Art. 3º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°.0022599430, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar,
na fase de titulação. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 16:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022608727 e o
código CRC EA753B26.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 158/2024

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido pelos princípios do
formalismo moderado, contraditório e ampla defesa, segurança jurídica, razoabilidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 592, e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 12/24, a partir de 04/09/2024, conforme Memorando CGM.UPA
0022587478, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 02/09/2024, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022637703 e o
código CRC 77B093CA.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.OPME

PORTARIA Nº 857/2024/HSJ

 

Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 0022341279, oriundo do
Pregão Eletrônico 148/2024.

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a comissão de fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI nº
0022341279, oriundo do Pregão Eletrônico 148/2024, firmado entre o Município de Joinville -
Hospital Municipal São José e a empresa Ortoimplantes Comércio e Importação de Produtos
Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, cujo objeto é a Aquisição de Placas
Bloqueadas, para atendimento aos pacientes acometidos por trauma do Hospital Municipal
São José:

 

Titulares:

1. Rodrigo Detros - Matrícula 99791;

2. Claudio Alberto Gaspar- Matrícula 70599;

3. Aline Rosana Lopes - Matrícula 78988.

 

Suplente:

1. Marcela Lipinski - Matrícula 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula 84100.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

1. Marcela Lipinski - Matrícula 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula 84100;

3. Silvia Indalencio Magro - Matrícula: 86911.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;
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2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 08:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022629810 e o
código CRC 6897B684.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 999/2024 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Coronel Alire Carneiro.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Sirlene Aparecida de Oliveira da Rocha -
 matrícula 35980; Karina Carolina Nesadal Vieira, matrícula 41160 e Lia Paula Porcher da Silva,
matrícula 36113, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais da Escola Municipal Coronel Alire Carneiro.

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 977/2024 - SED.GAB, de  09/08/2024.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/09/2024, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022640729 e o
código CRC 20C57D5A.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 101/2024 - DETRANS
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Designa Comissão de Fiscalização - Atas de Registro de Preços

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização das Atas de Registro de
Preços oriundas do Pregão Eletrônico nº 237/2024, que tem por objeto a futura e eventual
contratação de empresa para confecção e fornecimento materiais gráficos para campanhas e
atividades de educação para o trânsito da Escola Pública de Trânsito do DETRANS:

a) Melissa Puertas Sampaio, matrícula 793 - Titular;

b) Douglas Macali Souza, matrícula 516 - Titular;

c) Marcello Dalla Vechia, matrícula 820 - Titular;

d) Fabrício José de Souza, matrícula 570 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
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término do período de vigência destas atas.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 30/08/2024, às 10:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022612170 e o
código CRC 44C458BA.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.OPME

PORTARIA Nº 858/2024/HSJ

 

Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 0022341424, oriundo do
Pregão Eletrônico 148/2024.

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a comissão de fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI nº
0022341424, oriundo do Pregão Eletrônico 148/2024, firmado entre o Município de Joinville -
Hospital Municipal São José e a empresa Hexagon Distribuição e Logística de Produtos Médicos
Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.257.530/0001-67, cujo objeto é a Aquisição de Placas Bloqueadas,
para atendimento aos pacientes acometidos por trauma do Hospital Municipal São José:

 

Titulares:

1. Rodrigo Detros - Matrícula 99791;

2. Claudio Alberto Gaspar- Matrícula 70599;

3. Aline Rosana Lopes - Matrícula 78988.
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Suplente:

1. Domingos Albert da Silva Bicca - Matrícula 85177;

2. Camila Cristina Kalef - Matrícula 99732.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

1. Marcela Lipinski - Matrícula 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula 84100;
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3. Silvia Indalencio Magro - Matrícula: 86911.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 08:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022630059 e o
código CRC 91E180C1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 998/2024 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Eugênio Klug.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Denise Vetterlein Kricheldorf - matrícula
26917; Kathellyn Dieguiz Martins da Silva - matrícula 49994 e Valquíria Naas Rudnick - matrícula
14991 , para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da
Escola Municipal Eugênio Klug.

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 577/2023 - SED.GAB , de 16/08/2023.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/09/2024, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022635289 e o
código CRC 0ADA84AD.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 2072/2024 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Nomear a Comissão de Gestão da Ata de Registro de Preços
(0020164468), Pregão Eletrônico nº 419/2023, firmado entre a Secretaria de Gestão de Pessoas e a
empresa Sagati Comércio de Equipamentos de Segurança Ltda, cujo objeto é a Aquisição de
Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s.

 

Fiscais:

 

Titulares:

Eduarda de Sousa - Matrícula 58.965 

Adriana Benvenutti Rodrigues - Matrícula 44.061

Dálcio José Vicente - Matrícula 42.665

 

Suplentes:

Camila Arnoldo, Matrícula - Matrícula 58.922

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 
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II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Revoga-se a Portaria nº 1130/2024 - 0021414069.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022623455 e o
código CRC AE8FC003.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 2071/2024 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:
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Art. 1º. Nomear a Comissão de Gestão da Ata de Registro de Preços
(0019784509), Pregão Eletrônico nº 419/2023, firmado entre a Secretaria de Gestão de Pessoas e a
empresa Sagati Comércio de Equipamentos de Segurança Ltda, cujo objeto é a Aquisição de
Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s.

 

Fiscais:

 

Titulares:

Eduarda de Sousa - Matrícula 58.965 

Adriana Benvenutti Rodrigues - Matrícula 44.061

Dálcio José Vicente - Matrícula 42.665

 

Suplentes:

Camila Arnoldo, Matrícula - Matrícula 58.922

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Revoga-se a Portaria nº 1126/2024 - 0021413861. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022623201 e o
código CRC 707AB785.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.OPME

PORTARIA Nº 856/2024/HSJ

 

Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 0022296967, oriundo do
Pregão Eletrônico 242/2024.

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a comissão de fiscalização da Ata de Registro de Preços SEI nº
0022296967, oriundo do Pregão Eletrônico 242/2024, firmado entre o Município de Joinville -
Hospital Municipal São José e a empresa Ortoimplantes Comércio e Importação de Produtos
Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, cujo objeto é a Aquisição de Órtese,
Prótese e Materiais Especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes
acometidos por trauma do Hospital Municipal São José:

 

Titulares:

1. Rodrigo Detros - Matrícula 99791;

2. Claudio Alberto Gaspar- Matrícula 70599;

3. Aline Rosana Lopes - Matrícula 78988.

 

Suplente:

1. Marcela Lipinski - Matrícula 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula 84100.
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

1. Marcela Lipinski - Matrícula 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula 84100;

3. Silvia Indalencio Magro - Matrícula: 86911.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
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condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 08:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022629575 e o
código CRC 6E0B0161.
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EDITAL SEI Nº 0022573147/2024 - SAS.UPE.CPOP

 

 

Joinville, 26 de agosto de 2024.
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

GERÊNCIA DA UNIDADE DE PROTEÇÃO ESPECIAL

CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO
DE RUA - CENTRO POP

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA  GERAL DOS  USUÁRIOS DO CENTRO POP

 

1 - A Coordenação do  Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua –
Centro POP, conforme Decreto n.º 7.053 de 23 de dezembro de 2009 que institui a Política
Nacional para a População em Situação de Rua e dá outras providências, bem como a Resolução
n.º 109, de 11 de novembro de 2009 que aprova a Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os usuários do serviço
para Assembleia Geral.

 

2 - Será realizada  na data de 20/09/2023 (Sexta-feira) às 9h00 primeira convocação e ás 9h30
segunda convocação,  na SEDE do Centro POP - sala de reuniões e atividades, localizada na Rua
Paraíba, 937 - bairro Anita Garibaldi - Joinville- Santa Catarina, com duração prevista de
aproximadamente 2 horas, para tratar dos assuntos elencados abaixo:

 

a) Apresentação Atividades e Resultados do Centro POP;

b) Apresentação e leitura do Regimento Interno do CENTRO POP;

c) Inclusão  ou alterações dos artigos do Regimento Interno;

d) Acolhimento de solicitações/demandas  dos usuários;

e) Avaliação dos trabalhos do Centro Pop;

f) Inclusão de Pauta.

 

Obs. Para mais informações entrar em contato com o CENTRO POP através dos canais
para comunicação: (47) 3422-7445 | (47) 9 8811-5621 (ligação e WhatsApp) |
centropop@joinville.sc.gov.br, ou presencialmente na recepção da unidade de segunda a
sexta-feira, no horário compreendido entre 7h às 19h.
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Ângela Andréa de França

Coordenação Centro POP

 

Documento assinado eletronicamente por Angela Andrea de Franca,
Coordenador(a), em 30/08/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022573147 e o
código CRC EFF32210.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0022628428/2024 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 30 de agosto de 2024.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica YN
ODONTOLOGIA LTDA, CPF/CNPJ 36.186.589/0001-01, situado na RUA IRIRIÚ, 3348 -
JOINVILLE/SC, da lavratura do Auto de Infração nº 3108 de 16/08/2024, o autuado foi
enquadrado e infracionado nos termos dos Arts. 5° caput, 10, 18 caput, 61 inciso XXX da Lei
Complementar Municipal 07/93 c/c art.20 da Resolução Normativa 002/DIVS/SES de 05/17
c/c art. 1° da Lei Complementar 643/23., pelo fato de ter sido encontrado no local, no momento
da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração, está disponível na
sede da Gerência de Vigilância Sanitária para retirada, com o detalhamentos das irregularidades
encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando
daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 02/09/2024, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022628428 e o
código CRC 2C984321.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0022628093/2024 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 30 de agosto de 2024.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final
identificada, notifica LOYOLA LOBO EMPREENDIMENTOS LTDA,
CPF/CNPJ 01.413.480/0001-85, situado na RUA EURIDES FRANCISCO TOMASONI -
JOINVILLE/SC, da lavratura do Auto de Infração nº 3106 de 16/08/2024, o autuado foi
enquadrado e infracionado nos termos dos Art.5° caput, 13,14 caput, 18,20,51 caput,58 caput, 61
inc. IX,XXV,XXXII da Lei Complementar Municipal N° 07/93 regulamentado pelo Decreto
Municipal 7572/95 c/c Art. 4° da Lei estadual N°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
local, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração,
está disponível na sede da Gerência de Vigilância Sanitária para retirada, com o detalhamentos das
irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da
publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 02/09/2024, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022628093 e o
código CRC 5BB9189F.

 

64 de 138

Nº 2544, segunda-feira, 02 de setembro de 2024



EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0022615253/2024 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2024.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica o senhor
DIONISIO SIMON, CPF/CNPJ 081.711.499-87, situado na RUA WILLY TILP, 1050 -
JOINVILLE/SC, da lavratura do Auto de Infração nº 3101 de 15/08/2024, o autuado foi
enquadrado e infracionado nos termos dos Art.5° caput, 13,14 caput, 18,20,51 caput,58 caput, 61
inc. IX,XXV,XXXII da Lei Complementar Municipal N° 07/93 regulamentado pelo Decreto
Municipal 7572/95 c/c Art. 4° da Lei estadual N°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no
local, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração,
está disponível na sede da Gerência de Vigilância Sanitária para retirada, com o detalhamentos das
irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da
publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 02/09/2024, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022615253 e o
código CRC D4B22A6D.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0022615086/2024 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2024.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica o senhor
ESPOLIO DE GERALDO WOLGRAMM, CPF/CNPJ 006.493.099-87, situado na RUA
HERÁCLITO LOBATO, 157 - JOINVILLE/SC, da lavratura do Auto de Infração nº 3051 de
16/07/2024, o autuado foi enquadrado e infracionado nos termos dos Art.5° caput, 13,14 caput,
18,20,51 caput,58 caput, 61 inc. IX,XXV,XXXII da Lei Complementar Municipal N° 07/93
regulamentado pelo Decreto Municipal 7572/95 c/c Art. 4° da Lei estadual N°18.024/20, pelo
fato de ter sido encontrado no local, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que
o referido auto de infração, está disponível na sede da Gerência de Vigilância Sanitária para
retirada, com o detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva
cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 02/09/2024, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022615086 e o
código CRC D03166FD.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0022627703/2024 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 30 de agosto de 2024.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica o senhor
ESPOLIO DE REINALDO ZEHTWOCK MACHADO, CPF/CNPJ 009.697.109-
68, situado na RUA ENGENHEIRO JOSE GOMES, 867 - JOINVILLE/SC, da lavratura do
Auto de Infração nº 3114 de 20/08/2024, o autuado foi enquadrado e infracionado nos termos
dos Art.5° caput, 13,14 caput, 18,20,51 caput,58 caput, 61 inc. IX,XXV,XXXII da Lei
Complementar Municipal N° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal 7572/95 c/c Art.
4° da Lei estadual N°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no local, no momento da vistoria,
várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração, está disponível na sede da
Gerência de Vigilância Sanitária para retirada, com o detalhamentos das irregularidades
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encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando
daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 02/09/2024, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022627703 e o
código CRC 715D049E.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0022614891/2024 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2024.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica o senhor
ASSOCIAÇÃO JOINVILLENSE DE APOIO E INCLUSÃO DE CRIANÇA ESPECIAL,
CPF/CNPJ 07.456.762/0001-46, situado na RUA SALGADO FILHO, 27 - JOINVILLE/SC, da
lavratura do Auto de Infração nº 3045 de 17/07/2024, o autuado foi enquadrado e infracionado nos
termos dos Art.5° caput, 13,14 caput, 18,20,51 caput,58 caput, 61 inc. IX,XXV,XXXII da Lei
Complementar Municipal N° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal 7572/95 c/c Art.
4° da Lei estadual N°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no local, no momento da vistoria,
várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração, está disponível na sede da
Gerência de Vigilância Sanitária para retirada, com o detalhamentos das irregularidades
encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando
daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 02/09/2024, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022614891 e o
código CRC 5FB3DB3A.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0022615127/2024 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2024.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
senhora VERA LUCIA AGUSTINHO PEREIRA BENICIO, CPF/CNPJ 406.916.321-
20, situado na RUA DOS MOTOCICLISTAS - JOINVILLE/SC, da lavratura do Auto de
Infração nº 3065 de 01/08/2024, o autuado foi enquadrado e infracionado nos termos dos Art.5°
caput, 13,14 caput, 18,20,51 caput,58 caput, 61 inc. IX,XXV,XXXII da Lei Complementar
Municipal N° 07/93 regulamentado pelo Decreto Municipal 7572/95 c/c Art. 4° da Lei
estadual N°18.024/20, pelo fato de ter sido encontrado no local, no momento da vistoria, várias
irregularidades. Salientamos que o referido auto de infração, está disponível na sede da Gerência de
Vigilância Sanitária para retirada, com o detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta
notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 15
dias para defesa ou impugnação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 02/09/2024, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022615127 e o
código CRC B4EE8998.

 

68 de 138

Nº 2544, segunda-feira, 02 de setembro de 2024



EXTRATO SEI Nº 0022471202/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 167/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa contratada Nene Hardt
Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº 47.324.494/0001-23, que versa sobre a prestação
continuada de serviço com Caminhão Basculante 10m³ para atender aos serviços das Unidades da
SEINFRA, serviço com caminhão carroceria com cabine dupla/suplementar ou estendida para
atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidades Regionais de Obras e serviço com
caminhões pipa de 15.000 litros, para atender os serviços de zeladoria pública da Unidades
Regionais de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº 335/2023. o Município apostila o
contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA” referente ao período
acumulado de maio/2023 à abril/2024, em 3,69% (três inteiros e sessenta e
nove centésimos por cento), para aplicação a partir de 02 de maio de 2024. I. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 117.044,29 (cento e dezessete mil quarenta e quatro reais e vinte e nove
centavos) para R$ 121.361,14 (cento e vinte e um mil trezentos e sessenta e um reais e quatorze
centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Infraestrutura Urbana através
da solicitação nº 0022140322 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 3.2 - Os preços
inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data
base do orçamento estimado, qual seja: a) 02/05/2023 para os itens 01 ao 16, conforme Anexo IV -
Termo de Referência. (...) e 3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 02 de maio de 2024, razão pela qual se
faz necessária a realização do pagamento de R$ 2.339,64 (dois mil trezentos e trinta e nove reais e
sessenta e quatro centavos), que corresponde à diferença das medições de maio (proporcional ao
período de direito) à julho/2024. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação nº 0022173784.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/09/2024, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/09/2024, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022471202 e o
código CRC 5F6B4016.
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EXTRATO SEI Nº 0022586091/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de agosto de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 714/2024 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, e a empresa contratada R.S. Eletro Ltda - inscrita no CNPJ nº 34.887.479/0001-41, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Israel Pucci Machado Pitz Silvério, que versa sobre a
aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do
Processo Licitatório nº 123/2023. O Município apostila o contrato incluindo
a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social nº 1056/2024 -
41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte  - 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0022504394/2024 - SAS.UAF e
Memorando 0020356366/2024 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022586091 e o
código CRC F1EFA865.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TIGRE MATERIAIS E SOLUCOES PARA CONSTRUCAO
LTDA;

CNPJ: 08.862.530/0007-46;
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LACRES, KITS UMC E
CAIXAS PADRÃO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código
(CAJ)

Unidade de
Medida

Quantidade Especificação Técnica Valor
unitário

2 17.141 UN 46.000
UMC 3/4" - UNIDADE DE MEDIÇÃO E CONTROLE, PVC,

20 X 3/4", PORCAS DD                                       
R$

64,85

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 28/08/2024, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/09/2024, às 15:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 16:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022587987 e o
código CRC 5B958B89.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: RODRIGO ANDERSON LOURENÇO 30353656879

CNPJ: 20.995.123/0001-17

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO QTDE. UNID. MARCA/MODELO
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

2 16511

BISCOITO DOCE, AMANTEIGADO,
SABOR BANANA COM CANELA,

EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 200
GRAMAS

200 UN BAUDUCO 7,18

5 19424
BISCOITO DOCE, AMANTEIGADO,

SABOR LEITE, EMBALAGEM COM NO
MÍNIMO 130 GRAMAS

100 UN MARILAN 7,18

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 28/08/2024, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/09/2024, às 15:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 16:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022601715 e o
código CRC 4E0BFA2F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022593387/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 170/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Sr. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada R. S. Varejo
Ltda - inscrita no CNPJ nº 31.322.368/0001-08, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº
123/2023, assinada em 21/08/2024, no valor de R$ 8.340,00 (oito mil trezentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022593387 e o
código CRC B4181125.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022583020/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1122/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Andrei Popovski Kolaceke , e a empresa contratada Boing Comercio Atacadista de Materiais
Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.189.579/0001-52, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 27/08/2024, no valor de R$
32.717,50 (trinta e dois mil setecentos e dezessete reais e cinquenta centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022583020 e o
código CRC EF1553C7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022592734/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°166/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Celeiro Brasil
Alimentos Eireli - inscrita no CNPJ nº 27.893.077/0001-94, que versa sobre a aquisição de cestas
básicas contendo gêneros alimentícios não perecíveis, para distribuição às pessoas atendidas pelos
programas, projetos e serviços da secretaria de assistência social - município de joinville, que são

73 de 138

Nº 2544, segunda-feira, 02 de setembro de 2024



consideradas em situação de vulnerabilidade social e situações emergenciais - na forma do Pregão
Eletrônico nº 376/2023, assinada em 20/08/2024, no valor de R$ 77.216,10 (setenta e sete mil
duzentos e dezesseis reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022592734 e o
código CRC 918F16ED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022592819/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1108/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Darlu Industria
Textil Ltda - inscrita no CNPJ nº 40.223.106/0001-79, que versa sobre a aquisição de materiais de
limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada em 20/08/2024, no valor
de R$ 31,68 (trinta e um reais e sessenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022592819 e o
código CRC 0953B9F7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022592978/2024 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
165/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada RC Teive Comércio e
Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.176.836/0001-00, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 20/08/2024, no
valor de R$ 311,20 (trezentos e onze reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022592978 e o
código CRC C84C1A08.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022592988/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
167/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada RC Teive Comércio e
Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.176.836/0001-00, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 20/08/2024, no
valor de R$ 272,30 (duzentos e setenta e dois reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022592988 e o
código CRC 91962505.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022593518/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°168/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Darlu Industria
Textil Ltda - inscrita no CNPJ nº 40.223.106/0001-79, que versa sobre a aquisição de materiais de
limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada em 20/08/2024, no valor
de R$ 141,12 (cento e quarenta e um reais e doze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022593518 e o
código CRC DF8D2824.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022593530/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°169/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada Darlu Industria
Textil Ltda - inscrita no CNPJ nº 40.223.106/0001-79, que versa sobre a aquisição de materiais de
limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada em 20/08/2024, no valor
de R$ 79,68 (setenta e nove reais e sessenta e oito centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022593530 e o
código CRC 1712DA98.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022526500/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°64/2024, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada  La Mailson Distribuidora Ltda
- inscrita no CNPJ nº46.743.542/0001-55, que versa sobre a a quisição de químicos e saneantes - na
forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 27/08/2024, no valor de R$ 104,40 (cento e
quatro reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022526500 e o
código CRC B0A61A84.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022577496/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 66/2024, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada JM Papelaria Ltda - inscrita no
CNPJ nº 38.613.730/0001-30, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 27/08/2024, no valor de R$ 1.670,75 (um mil
seiscentos e setenta reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022577496 e o
código CRC F6A63F29.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022580908/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1121/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada  Comercial Txv
Comércio e Serviços Eireli - inscrita no CNPJ nº 22.906.038/0001-60, que versa sobre a f utura e
eventual aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº 107/2023,
assinada em 27/08/2024, no valor de R$ 27,58 (vinte e sete reais e cinquenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022580908 e o
código CRC A0448E9F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022592290/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1123/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Comercial Txv
Comércio e Serviços Eireli - inscrita no CNPJ nº 22.906.038/0001-60, que versa sobre a futura e
eventual aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº 107/2023,
assinada em 27/08/2024, no valor de R$ 41,37 (quarenta e um reais e trinta e sete centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022592290 e o
código CRC 687F2078.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022597261/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1125/2024, celebrada entre Município de Joinville - aquisição de materiais de limpeza e
higiene, representada pela Sra. Tiani Regina de Borba , e a empresa contratada Capacholandia
Comercio de Capachos Ltda - inscrita no CNPJ nº 29.351.402/0001-12, que versa sobre a
aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada
em 28/08/2024, no valor de R$ 184,00 (cento e oitenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022597261 e o
código CRC C73219A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022595488/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1124/2024, celebrada entre Município de Joinville - Controladoria-Geral do Município,
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representada pela Sra. Tiani Regina de Borba , e a empresa contratada Briojaragua com Produtos
de Limpeza e Higiene Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.706.629/0001-87, que versa sobre a
aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023 , assinada
em 28/08/2024, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022595488 e o
código CRC 84F5A3D2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022598090/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1126/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Andrei Popovski Kolaceke , e a empresa contratada Infotriz Comercial Ltda - inscrita no
CNPJ nº 04.586.694/0001-41, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº055/2023, assinada em 28/08/2024, no valor de R$ 63.945,87 (sessenta e três
mil novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022598090 e o
código CRC 51ACCE47.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022580567/2024 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1120/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Soma Comércio de
Tintas Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.044.069/0001-00, que versa sobre a aquisição
de equipamentos de informática, eletrônicos e acessórios - na forma do Pregão Eletrônico
nº PAL000076/2023 - CINCATARINA, assinada em 27/08/2024, no valor de R$ 3.889,15 (três
mil oitocentos e oitenta e nove reais e quinze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022580567 e o
código CRC 8F1DACA4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022598413/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
65/2024, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada André Matias Comércio de
Artigos de Papelaria - inscrita no CNPJ nº 32.111.081/0001-93, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 28/08/2024, no
valor de R$ 884,00 (oitocentos e oitenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022598413 e o
código CRC 6D0E4007.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0022598995/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 67/2024, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Fulltech Informática Ltda -
inscrita no CNPJ nº 41.459.193/0001-20, que versa sobre a fornecimento parcelado de
computadores - na forma do Pregão Eletrônico nº 0015/2024 - CINCATARINA, assinada em
28/08/2024, no valor de R$ 54.600,00 (cinquenta e quatro mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022598995 e o
código CRC AC391EC5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022507277/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 125/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: LONATEC COMÉRCIO DE LONAS LTDA;

CNPJ: 84.922.798/0001-19;

82 de 138

Nº 2544, segunda-feira, 02 de setembro de 2024



OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
SISTEMA DE DECANTAÇÃO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
030/2024;

VIGÊNCIA: 240 (DUZENTOS E QUARENTA) DIAS;

VALOR: R$ 1.250.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 30/08/2024, às 08:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/08/2024, às 16:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022507277 e o
código CRC A3383D75.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022598180/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1111/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Infrasul Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.094.645/0001-29, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Luiz Antônio Valle Pedreira de Cerqueira e Infra Engenharia Holding LTDA,
neste ato representada pelo Sr. Luiz Antônio Valle Pedreira de Cerqueira, que versa sobre a
aquisição de Rachão, Bica Corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão - na forma
do Pregão Eletrônico nº 328/2023, assinado em 27/08/2024, com a vigência até 27/08/2025, no
valor de R$ 388.252,80 (trezentos e oitenta e oito mil duzentos e cinquenta e dois reais e oitenta
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022598180 e o
código CRC 1292FFD4.

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022601131/2024 - SAP.CTR.AAC

Joinville, 28 de agosto de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1069/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação, representada pelo Sr. William Escher e a empresa Fundação Softville -
inscrita no CNPJ nº 00.724.082/0001-17, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Jorge Manuel
Lages Fernandes e Sr. David Mauricio Escobar Gomez, neste ato representada pelo Sr. Jorge
Manuel Lage Fernandes, que versa sobre a aquisição de um espaço na modalidade Bancada
Startup para o evento EXPOINOVAÇÃO 2024 - na forma do Termo de Inexigibilidade de
Licitação Nº 341/2024, assinado em 21/08/2024, com a vigência até 13 de setembro 2024, no valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022601131 e o
código CRC 9E5D2B17.

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022601445/2024 - SAP.CTR.AAC

Joinville, 28 de agosto de 2024.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1106/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa e a empresa Britagem Vogelsanger Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 84.689.066/0001-20, cujo quadro societário é formado pelas
empresas Steinstrasse Participações LTDA e Zilu Participações LTDA, neste ato representada
pelo Sr. Mario Vogelsanger, que versa sobre a Aquisição de Rachão, Bica Corrida, Material
Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão - na forma do Pregão Eletrônico nº 328/2023, assinado em
28/08/2024, com a vigência de 12 meses, no valor de R$ 1.527.973,40 (um milhão, quinhentos e
vinte e sete mil novecentos e setenta e três reais e quarenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022601445 e o
código CRC 24FAB253.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022520234/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 123/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SK INFRAESTRUTURA LTDA

CNPJ: 02.359.689/0001-70

OBJETO: EXECUÇÃO DE PROJETO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE
SOBREPESO EM EMISSÁRIO SUBQUATICO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE
ESGOTO-ESPINHEIROS, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 026/2024
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VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias

VALOR: R$ 596.561,00 (quinhentos e noventa e seis mil, quinhentos e sessenta e um reais)

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 30/08/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/08/2024, às 16:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022520234 e o
código CRC A6870EF9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022606917/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1095/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Horizonte Tecnologia de Informática - inscrita
no CNPJ nº 71.343.220/0001-91, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Aylton Bogo e Gabriel
Francisco Medeiros Bogo, neste ato representada pelo Sr. Aylton Bogo, que versa sobre a
contratação de serviços relacionados ao software de gestão de bibliotecas "MultiAcervo", para as
bibliotecas municipais, que fazem parte da estrutura da Secretaria de Educação - na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 410/2024, assinado em 28/08/2024, com a vigência de 8 meses,
no valor de R$ 18.500,00 (quatro mil quinhentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022606917 e o
código CRC FC043F1A.

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022598620/2024 - SAP.CTR.AAC

Joinville, 28 de agosto de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1090/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pela Sra. Tatiane Muller Krelling e a empresa Infrasul Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº  03.094.645/0001-29, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Luiz Antônio Valle Pedreira de Cerqueira, Infra Engenharia Holding Ltda, neste
ato representada pelo Sr. Luiz Antônio Valle Pedreira de Cerqueira, que versa sobre a contratação
de empresa para execução de serviço de engenharia de ajuste viário com estruturação do pavimento
e capa asfáltica - na forma do Pregão Eletrônico 264/2023, assinado em 21/08/2024, com a
vigência até 12 (doze) meses, no valor de R$ 27.999,93 (vinte e sete mil novecentos e noventa e
nove reais e noventa e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022598620 e o
código CRC 1C6BCE5A.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0022649209/2024 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 84/2024

Objeto: INSCRIÇÃO DE SERVIDOR NO CURSO “O QUE OS ÓRGÃOS PÚBLICOS
PRECISAM FAZER APÓS A EDIÇÃO DA IN TCE Nº 33/2024”.

Contratada: IGAM SC Cursos e Consultoria LTDA.

CNPJ nº: 28.474.582/0001-67
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Valor da inscrição: R$ 1.190,00 (mil, cento e noventa reais)

Período do curso: 05/09 a 06/09/2024.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/09/2024, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022649209 e o
código CRC 180F77B2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022518557/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
103/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Ativa Reabilitação e
Fisioterapia Ltda - inscrita no CNPJ nº 22.479.453/0001-85, cujo quadro societário é formado
pelas Sras. Adriana Holz Schunck Pires Pereira e Eliziane Holz Borges, neste ato representada
pelas Sras. Adriana Holz Schunck Pires Pereira e Eliziane Holz Borges , que versa sobre
o Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos -
Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível Superior na
Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e
domiciliar aos usuários do SUS - na forma do Edital de Credenciamento 226/2020. O Município
adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para 01/09/2025. Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0021343404 e
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Parecer Jurídico Referencial nº 0015112321/2022 - PGM.UAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022518557 e o
código CRC D4F57F8D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022644246/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
1369/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Construtora Richter Ltda,
inscrita no CNPJ nº 81.534.240/0001-78, cujo quadro societário é formado por Carla Saraiva
Macedo de Richter e Pierre Marie Bernard de Richter, neste ato representado pelo Sr. Pierre Marie
Bernard de Richter, que versa sobre a contratação de empresa especializada para construção de
uma nova unidade escolar. No presente caso, de um Centro de Educação Infantil, nomeado de CEI
Osvaldo Tavares, no Bairro Nova Brasília, na forma do edital de Concorrência nº 175/2023.
O Município adita o contrato acrescendo-o quantitativamente em 0,25%, equivalente ao valor de
R$ 4.207,14 (quatro mil duzentos e sete reais e quatorze centavos); acrescendo-o
qualitativamente em 10,29%, equivalente ao valor de R$ 1.602.656,02 (um milhão, seiscentos e
dois mil seiscentos e cinquenta e seis reais e dois centavos) e suprimindo-o em 2,97%, equivalente
ao valor de R$ 490.205,22 (quatrocentos e noventa mil duzentos e cinco reais e vinte e dois
centavos). Justifica-se conforme a Solicitação SEI nº 0021657457; anuência SEI nº
 0021763550; planilha orçamentária sintética SEI nº 0021749081 e 0021760972; cronograma
físico-financeiro SEI nº 0021760911 - SED.UIN; memorando SEI nº 0022520480 -
 SED.UIN; parecer técnico SEI nº 0021871604 - SAP.ARC.AEN e; Parecer Jurídico SEI nº
 0022486510 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/09/2024, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/09/2024, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022644246 e o
código CRC 67955C48.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022577383/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 27 de agosto de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
058/2021, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa IBG Industria Brasileira de Gases Ltda - inscrita no CNPJ nº
67.423.152/0001-78, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Newton de Oliveira e a
empresa Gashold Participações Ltda, neste ato representada pelo Sr. Lucas dos Santos Sartori, que
versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de recarga de gases medicinais para
atendimento as necessidades da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 182/2021. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de
vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, ou até a finalização do
processo licitatório em andamento, o que ocorrer primeiro, alterando seus vencimentos para os dias
19/10/2025 e 31/08/2025, respectivamente. Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº
0022577836  e Parecer Jurídico Referencial nº 0013306133/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022577383 e o
código CRC 4DA6EFBE.

ATA SEI

ATA DE PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DO COMÉRCIO AMBULANTE
EVENTUAL – DESFILE CÍVICO-MILITAR

 

Ao 02 de setembro de 2024 às 08:00 horas, no prédio da Secretaria de Meio Ambiente, localizada
na Rua Dr. João Colin, 2719, bairro Santo Antônio, do Município de Joinville, a Unidade de
Concessões e Permissões realizou o procedimento de classificação dos inscritos de acordo com a
pontuação alcançada entre os interessados inscritos, dando direito de escolha ao ponto a ser
explorado, observando-se o cumprimento dos critérios estipulados pela Administração Pública
Municipal para participar da modalidade de comércio ambulante eventual para o Desfile Cívico-
Militar no dia 07 de setembro de 2024.

Segue abaixo lista da classificação com o nome do inscrito, pontuação, bem como a escolha do
ponto; com separação dos inscritos com pendência que poderão sana-las, dentro do prazo de 02
(dois) dias corridos, contados da assinatura deste instrumento, para escolher as
vagas não preenchidas.

Com a presente publicação, ficam cientes aos classificados que será emitido boleto no valor de 0,05
UPM, que corresponde a LCM 406/2014, art. 2°, e o mesmo estará disponível na aba "parecer" do
protocolo de inscrição; a autorização é condicionada ao interessado obter o Alvará Sanitário,
quando for o caso, e somente será expedida para comercialização de alimentos preparados em
carrinho com propulsão humana, guloseimas embaladas e/ou bebidas não alcoólicas. com a
utilização máxima de 2m² (dois metros quadrados).

 

CLASSIFICAÇÃO:

 

1. Orivonil Antonio Pereira Pinto

Pontuação: 70 anos 

Ponto 04 - Av. José Vieira (sentido Sul-Norte), defronte a entrada de veículos do Centreventos Cau
Hansen

 

2. Kathleen Reithe Vieira

Pontuação: 40 pontos 

Ponto 06 - Av. José Vieira (sentido Sul-Norte), defronte ao prédio do Expocentro Edmundo
Doubrawa
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3. Reinaldo Maciel 

Pontuação: 40 pontos 

Ponto 11 - Av. José Vieira (sentido Sul-Norte), defronte ao prédio Sam's Club

 

4. Elizeo Beilke

Pontuação: 30 pontos 

Ponto 03 - Av. José Vieira (sentido Sul-Norte), defronte a saída de veículos do Centreventos Cau
Hansen

 

5.Victor Leonardo dos Santos

Pontuação: 20 pontos 

Ponto 12 - Av. José Vieira (sentido Sul-Norte), defronte ao prédio Habib's

 

CLASSIFICAÇÃO com Pendência:

 

Lucas Mateus Pereira Pinto

Pendência: Escolher Ponto de Comercialização descrito no Anexo II - Pontos a serem explorados
na Av. José Vieira Sentido Sul Norte da via pública - Comunicado SEI Nº 0022529548/2024 -
SAMA.UCP;

 

Roseli Ardino Caetano 

Pendência: Comprovante de residência em nome de terceiros, deverá ser acompanhado
de declaração de residência, e escolher Ponto de Comercialização descrito no Anexo II - Pontos a
serem explorados na Av. José Vieira Sentido Sul Norte da via pública - Comunicado SEI Nº
0022529548/2024 - SAMA.UCP;

 

Maria Alejandra Gomes Lopes 

Pendência: Informar a comercialização permitida no Comunicado SEI Nº 0022529548/2024 -
SAMA.UCP: os alimentos preparados em carrinho com propulsão humana, e/ou guloseimas
embaladas. com a utilização máxima de 2m² (dois metros quadrados); e escolher Ponto de
Comercialização descrito no Anexo II - Pontos a serem explorados na Av. José Vieira Sentido Sul
Norte da via pública;

 

Nelson Rodrigues

Pendência: Informar a comercialização permitida no Comunicado SEI Nº 0022529548/2024 -
SAMA.UCP: os alimentos preparados em carrinho com propulsão humana, e/ou guloseimas
embaladas. com a utilização máxima de 2m² (dois metros quadrados); e escolher Ponto de
Comercialização descrito no Anexo II - Pontos a serem explorados na Av. José Vieira Sentido Sul
Norte da via pública;
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Nada mais havendo a ser analisado, foram encerrado os trabalhos, lavrando-se a presente ata que,
depois de lida e aprovada, foi assinada.

Documento assinado eletronicamente por Dayane Candido Bento,
Gerente, em 02/09/2024, às 12:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022642486 e o
código CRC C2D556E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022635324/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BARBARA VICTORIA PFIFFER GOMES no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/09/2024, às 08:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022635324 e o
código CRC 1717E857.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022636957/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DANIELA GONCALVES GOMES no Concurso
Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/09/2024, às 09:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022636957 e o
código CRC 08B9FA40.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022637531/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATHEUS HENDEL no Concurso Público - Edital
001-2024-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/09/2024, às 09:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022637531 e o
código CRC DEC4AD50.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022637177/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCELO HUGO RESENDE TIBURTIUS
CAVALCANT no Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0285 - Médico
Psiquiatra, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/09/2024, às 09:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022637177 e o
código CRC 7670C3D2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022637373/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 02 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FÁBIO MACHADO PAINES no Concurso Público
- Edital 001-2024-SGP no Cargo 0116 - Médico Plantonista Pediatra, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/09/2024, às 09:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022637373 e o
código CRC E3F48BF4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022635518/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAMELA RAMOS no Concurso Público - Edital
001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para enviar
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os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/09/2024, às 08:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022635518 e o
código CRC F622C52B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022635703/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ARRYSON ANTONIO EGIDIO SCHIMERSKI
LEOPOL no Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de
Enfermagem, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/09/2024, às 08:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022635703 e o
código CRC D2FDBA80.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022635830/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JAIME EDUARDO DESSOY ALVES no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

99 de 138

Nº 2544, segunda-feira, 02 de setembro de 2024



Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/09/2024, às 08:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022635830 e o
código CRC 283375A4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022635940/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GIOVANA MARIA SOARES no Concurso Público
- Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/09/2024, às 08:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022635940 e o
código CRC DF4EBB98.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022636115/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDREIA DA SILVA SIQUEIRA PONTES no
Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0801 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/09/2024, às 08:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

101 de 138

Nº 2544, segunda-feira, 02 de setembro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022636115 e o
código CRC 5ED6F91A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022635188/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ÉLLEN DE OLIVEIRA RAMOS no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/09/2024, às 08:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022635188 e o
código CRC F0D9645F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022636533/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SILVIA MARA GUILHERME DOS SANTOS no
Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0801 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/09/2024, às 09:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022636533 e o
código CRC 2AFB0041.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022635259/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 02 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NUBIA BARROS OLIVEIRA no Concurso Público
- Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/09/2024, às 08:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022635259 e o
código CRC 0E07E339.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022636678/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VALDIRENE QUADRO SOARES no Concurso
Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR, vimos
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convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/09/2024, às 09:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022636678 e o
código CRC FE089C3A.

 

AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022630706/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR os Itens
3, 4, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 24, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 47, 55, 56, 57,
60, 61 e 62 d o Pregão Eletrônico nº 422/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, para uso
das especialidades de Cirurgia Geral e Exames Diagnósticos, conforme solicitado pelo Hospital
Municipal São José, através do Ofício SEI nº 0022624104/2024 - HMSJ.SUP.OPME, acessível no
site www.joinville.sc.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022630706 e o
código CRC 875A57CA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022583175/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº203/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
com serviço associado de instalação de Playgrounds Inclusivos, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: DELVA FABRICACAO DE PECAS EM METAIS LTDA, Item 04 - R$ 9.070,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022583175 e o
código CRC E2038187.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022582826/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº203/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
com serviço associado de instalação de Playgrounds Inclusivos, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: OWL TOYS BRINQUEDOS, PARQUES E PRESENTES LTDA, Item 01 - R$
93.273,30.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022582826 e o
código CRC BEEA76B8.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022582953/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº203/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
com serviço associado de instalação de Playgrounds Inclusivos, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: LC COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA, Item 02 - R$ 86.000,00, Item 03 - R$
105.000,00  e Item 05 - R$ 14.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022582953 e o
código CRC 972CE6D0.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022586082/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 149/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de materiais de expediente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: BANDEIRAS ON LINE
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ARTEFATOS TEXTEIS LTDA, Item 10 – R$273,98.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022586082 e o
código CRC DAAFBCD1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022586730/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 149/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de materiais de expediente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: M.L. COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA, Item 132 – R$17,50; Item 133 – R$23,20; Item 380 – R$15,98;
Item 381 – R$15,98; Item 382 – R$15,98; Item 383 – R$15,98 e Item 385 – R$15,98.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022586730 e o
código CRC D5993DA1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022586012/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 149/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de materiais de expediente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
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da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: BAUER COMERCIO E
LICITACOES LTDA, Item 374 – R$0,71.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022586012 e o
código CRC F8FBB8F7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022586144/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 149/2024, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de materiais de expediente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: FACILITA
SERVICOS GERAIS LTDA, Item 59 – R$0,33 e Item 98 – R$540,09.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022586144 e o
código CRC FEFBC377.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022520979/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 117/2024 - Portal de Compras do Governo Federal nº 90117/2024, UASG 453230,
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resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de lâminas, trilhos, cortinas,
persianas e películas, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Hashtag Confecções
Ltda - Item 1 - R$ 67,90, Item 2 - R$ 67,90, Item 3 - R$ 83,90, Item 4 - R$ 74,90 e Item 17 - R$
88,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022520979 e o
código CRC 2F68768E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022648901/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
103/2024, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -
PLANO DE SAÚDE COLETIVO, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, à empresa
vencedora em seus respectivo Valor Global, qual seja:

EMPRESA: UNIMED DE JOINVILLE COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO, CNPJ 82.602.327/0001-06.

VALOR GLOBAL: R$ 14.697.408,00 (quatorze milhões, seiscentos e noventa e sete mil
quatrocentos e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/09/2024, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/09/2024, às 15:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 16:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022648901 e o
código CRC B8B3F883.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022627134/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 168/2024, UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de materiais de higiene para atender as
necessidades das unidades da Secretaria de Assistência Social, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira, adjudicando os objetos licitados às empresas vencedoras em seus respectivos itens  e
valores unitários, quais sejam: COMERCIAL KS LTDA, Item 01 - R$ 2,42, Item 04 - R$ 0,68,
Item 09 - R$ 1,84, Item 10 - R$ 4,43, Item 11 - R$ 4,43, Item 15 - R$ 1,08 e Item 27 - R$ 9,99;
BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA, Item 06 - R$ 8,20 e
Item 25 - R$ 2,20; PROEPI HIGIENE E PROTECAO LTDA, Item 07 - R$ 7,60 e Item 13 - R$
10,05; SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, Item 08 - R$ 7,36, Item 21 - R$ 1,80,
Item 22 - R$ 0,38, Item 24 - R$ 7,39 e Item 26 - R$ 6,45; RPC PRODUTOS E SERVICOS
LTDA, Item 14 - R$ 0,79; MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, Item 16 - R$
2,78 e Item 20 - R$ 3,48; SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Item 17 - R$ 20,16 e
Item 18 - R$ 21,60. Informa-se que os ITENS 02, 03, 12, 19 e 28 restaram FRACASSADOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/08/2024, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022627134 e o
código CRC CE484DC9.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022616430/2024 -
SAP.LCT
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O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 226/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº
90226/2024, destinado à futura e eventual Contratação de empresa para a prestação de serviços
de confecção, instalação, manutenção, remoção e remanejamento de conjuntos identificadores
de vias e logradouros públicos, bem como, a instalação de película de nomenclatura de vias
em poste de iluminação pública no Município de Joinville, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seu valor global, quais sejam: Plauth Equipamentos Industriais Ltda, R$
2.417.435,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/09/2024, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/09/2024, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022616430 e o
código CRC 98E8487D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL, SEI Nº 0022646915/2024 -
SEGOV.UAD

COMUNICAÇÃO DE RESULTADO/ HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO Nº 63/2024

Despacho:

Cuida-se do Pregão Presencial nº 63/2024, pelo critério de julgamento menor preço por item,
visando selecionar proposta para o FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS,
ACESSÓRIOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO E VÍDEO PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Considerando a regularidade dos atos procedimentais adjudico os itens:

A) 1 – cota reservada (valor unitário: R$ 9.145,00), 1 – cota principal (valor unitário R$ 9.145,00)
e 2 (valor unitário: R$ 236,00) do objeto à empresa INFOPLAN COMÉRCIO DE
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.622.715/0001-37, representando o valor
total de R$ 93.810,00 (noventa e três mil, oitocentos e dez reais);

B) 4 (valor unitário R$2.550,00), 5 (valor unitário R$ 645,00), 6 (valor unitário 795,00), 8 (valor
unitário R$ 2.225,00), 10 ( valor unitário R$ 2.450,00), 12 (valor unitário R$ 14,50), 13 (valor
unitário R$ 30,00), 15 (valor unitário R$ 62,00) e 17 (valor unitário R$ 350,00) do objeto à
empresa LOPES & BREMEN EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
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55.473.645/0001-33, representando o valor total de R$ 31.302,00 (trinta e um mil, trezentos e
dois reais);

C) 11 (valor unitário R$ 1.518,00) e 16 (valor unitário R$ 835,00) do objeto à empresa LD
ELETRÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 49.129.309/0001-75, representando o valor
total de R$ 19.886,00 (dezenove mil, oitocentos e oitenta e seis reais), e

D) 3 (valor unitário R$ 37,10), 7 (valor unitário R$110,00), 9 (valor unitário R$ 975,00) e 14 (valor
unitário R$ 21,00) do objeto à empresa ART MULTIMÍDIA – COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.402.150/0001-03, representando o valor total de R$ 2.491,30
(dois mil, quatrocentos e noventa e um reais e trinta centavos); e homologo o presente processo.

Publique-se.

Envie-se à Divisão de Compras e Licitações para as providências necessárias.

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/09/2024, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022646915 e o
código CRC 11C6CC0B.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022637990/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", para
análise de Impugnação ao Edital, o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 379/2024, Portal
de Compras do Governo Federal nº 90379/2024, UASG 453230, para Contratação de empresa
prestadora de serviço na área de controle de qualidade externo laboratorial (ensaios de
proficiência) para monitoramento do desempenho analítico do Laboratório Municipal e do
Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville, conforme solicitado pela Área de
Cadastro de Materiais da Unidade de Gestão Administrativa da Secretaria da Saúde, através do
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Memorando SEI nº 0022634729/2024 - SES.UAD.ACM. Maiores informações estão à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/09/2024, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/09/2024, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022637990 e o
código CRC 9326987D.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0022642909/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Notificado(a): Ivan Abel Alves.
Auto de Multa nº 225/2023.
Local da infração: Rua São Paulo, nº 4698 - Santa Catarina.
Referente: Processo Administrativo de Obras nº 23.0.207602-2. 
 
Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0020589002/2024 -
SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 225/2023 em sua integralidade.
 
O infrator dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, o qual deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de Processo Administrativo de
Obras" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.
Alternativamente, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá
ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em

114 de 138

Nº 2544, segunda-feira, 02 de setembro de 2024

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a
publicação deste. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 02/09/2024, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022642909 e o
código CRC F80FA100.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0022638517/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Dourismar dos Santos Rosa, CPF n.º 789.617.003-59.
Auto de Infração Ambiental n.º 2368/2023.
Local da infração: Avenida Kurt Meinert, s/nº - Morro do Amaral.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 23.0.229537-9. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0022217135/2024 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

 DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Realizar a doação de 10 (dez) mudas de espécies nativas, com as seguintes
especificações:

ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-
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Roxo; Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-Grande.

Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações
até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.

TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta centímetros).

ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura de 14 a 15
cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com 1/3
argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica.

IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta
plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome
do produtor e responsável técnico.

TRANSPORTE: As mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno,
com capacidade mínima de 15 e máxima de 35 mudas.

ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às 12:00 horas,
na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o
comprovante de doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público
responsável). Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela
equipe da Unidade.

2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal
ou DANFE) em nome do Requerente.

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação
realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 02/09/2024, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022638517 e o
código CRC 5544E60B.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0022638957/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Andrei Adriani Michels, CPF n.º 020.073.329-06.
Auto de Infração Ambiental n.º 073ACS/23.
Local da infração: Rua Max Pruner, nº 1273 - Ulisses Guimarães.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 23.0.163558-3. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0022072826/2024 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada
nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos
do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis
após a publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 02/09/2024, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022638957 e o
código CRC D224A18C.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0022639394/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Renata de Souza Brito, CPF n.º 175.172.208-29.
Auto de Infração Ambiental n.º 2369/23.
Local da infração: Avenida Kurt Meinert, s/nº - Morro do Amaral.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 23.0.229540-9. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0022219335/2024 -
SAMA.AAJ.PAA

 pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"  disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área
Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local.
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2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos
depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 02/09/2024, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022639394 e o
código CRC 70A1F265.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0022641068/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Sebastião Manoel da Silva, CPF n.º 592.291.449-91.
Auto de Infração Ambiental n.º 3722/20.
Local da infração: Rua Haiti, lote 17 - quadra A, bairro Itaum.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.043319-1. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0022171684/2024 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:
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DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 05 (cinco) UPM’s e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano
Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 02/09/2024, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022641068 e o
código CRC A04A2A85.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0022621599/2024 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Anna Maria Residence, CNPJ n.º 33.248.581/0001-34.
Auto de Infração Ambiental n.º 2098/23.
Local da infração: Rua Germano Wetzel, nº 348 - Bom Retiro.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 23.0.177240-8. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0021326732/2024 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº 0021205723/2024 -
SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo
Ambiental nº 20.0.118112-9.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Considerando a Portaria IMA nº 307/2016, que estabelece a reposição florestal de 10
mudas de árvores nativas para cada árvore suprimida, conclui-se que para a reparação dos
danos ambientais causados, o autuado deverá realizar o plantio de 50 (cinquenta)
mudas de árvores nativas da mata atlântica, das quais 10 mudas deverão ser da
espécie Euterpe edulis (Palmito Juçara).

2. O plantio deverá ser efetuado na área de manutenção florestal do imóvel (conforme
averbações na matrícula), tanto para recuperação da área sem cobertura arbórea, quanto
para o adensamento (sub-bosque) da área como um todo. 

3. As mudas a serem plantadas devem ter altura mínima de 1,0 metro e o plantio deverá
atender as boas práticas que garantam o seu adequado desenvolvimento (coveamento,
adubação, tutoramento, combate a formigas, etc).

4. Deverá apresentar, no prazo de até 90 dias, relatório de plantio com registro
fotográfico e indicação (croqui) do local onde ocorreu o plantio, bem como
apresentar nota fiscal de aquisição das mudas. Após 6 e 12 meses do plantio, deverá
apresentar relatórios de monitoramento que comprovem o sucesso do plantio das
mudas, ocasiões nas quais deverão ser tomadas as providências necessárias para corrigir
eventuais problemas verificados (tais como reposição de mudas mortas ou mal
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desenvolvidas, eliminação de plantas daninhas que eventualmente estejam prejudicando o
desenvolvimento das mudas, combate a formigas, etc).

5. Considerando tratar-se de Área de Manutenção Florestal averbada (conforme a Lei nº
11.428/2006), o plantio das mudas e a elaboração dos referidos relatórios de plantio e
monitoramento deverão ser orientados e acompanhados por profissional técnico
habilitado, com apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 02/09/2024, às 08:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022621599 e o
código CRC 3587C9F1.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0022621962/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Daniel Vera Euzébio, CPF n.º 097.334.439-30.
Auto de Infração Ambiental n.º 11884/22.
Local da infração: Rodovia SC 418, s/nº, km 21 - Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 22.0.234294-4. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0020679390/2024 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0016345675/2023 -
SAMA.AAJ.PAA publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município em 30/03/2023, bem
como pelo CANCELAMENTO da penalidade de multa, considerando que
o autuado faleceu em data anterior à lavratura da infração.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 02/09/2024, às 08:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022621962 e o
código CRC F8D59CF8.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0022620919/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): André Kasmirski, CPF n.º  596.415.099-34.
Auto de Infração Ambiental n.º 11341/24.
Local da infração: Estrada Piraí, s/nº, poste 149 - Vila Nova.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 24.0.072009-0. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0021523880/2024 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal
do Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA"  disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação
de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa
do Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a
publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 02/09/2024, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022620919 e o
código CRC 82793AB4.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0022644107/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Wilson Damas da Silva, CPF n.º 242.586.280-34.

Auto de Infração Ambiental n.º 11912/20.

Local da infração: Rua Pio XII, nº 454 - Bom Retiro.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.173493-4. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferida a Certidão SEI Nº 0021890805 -
SAMA.GAB/SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA, conforme
abaixo:
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EMENTA: Processo Administrativo Ambiental. Recurso para segunda instância
administrativa. Intempestividade. Razões recursais não apreciadas. Impõe-se o não
conhecimento do recurso intempestivo. A tutela poderá ser exercida de ofício, pela primeira
instância administrativa, para suprir eventuais ilegalidades existentes.

 

Dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 02/09/2024, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022644107 e o
código CRC DEAE2CA6.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0022643778/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Andreia Conceição, CPF n.º 684.080.489-53.
Auto de Infração Ambiental n.º 11412/23.
Local da infração: Rua Professor José A. Dias Barreto, nº 130 - Itaum.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 23.0.219573-0. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0021880233/2024 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECISÃO

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº 0020931694/2024 -
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SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Dar entrada no processo para regularização do parcelamento do solo executado no
imóvel, nos termos da legislação.

2. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de
protocolo do processo de regularização do parcelamento executado.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 02/09/2024, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022643778 e o
código CRC D7431DD8.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0022643438/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Heliana Estevam do Nascimento Rodrigues, CPF n.º 091.915.389-55.
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Auto de Infração Ambiental n.º 2028/23.
Local da infração: Rua Aracajú, nº 2015 - Santo Antônio.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 23.0.236246-7. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0021568145/2024 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se
verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis
após a publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 02/09/2024, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022643438 e o
código CRC F709214A.

 

ERRATA SEI Nº 0022640169/2024 - SEGOV.UAD
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Joinville, 02 de setembro de 2024.

 

DECRETO Nº 61.840 de 30 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2543 de 30 de agosto de 2024.

 

Onde se lê: " NOMEIA, a partir de 03 de agosto de 2024, na Secretaria da Saúde: ".

 

Leia-se: "NOMEIA, a partir de 03 de setembro de 2024, na Secretaria da Saúde: ".

                       

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/09/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/09/2024, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022640169 e o
código CRC EF2E5E4D.

 

ERRATA SEI Nº 0022636619/2024 - SED.NAD

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2024.

 

PORTARIA Nº 794/2024 - SED.GAB , de 4 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2479, de 4  de junho  de 2024.

 

Onde se lê:  E os servidores JUÇARA STANGE FERNANDES, matrícula 49.714 e  TAÍSE
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MICHELE DA SILVA ROSA, matrícula 46966, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Leia-se:  E os servidores ROSIANE RIBEIRO JUSTINO, matrícula 28.276 e  TAÍSE
MICHELE DA SILVA ROSA, matrícula 46966, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Andrei Popovski Kolaceke

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/09/2024, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022636619 e o
código CRC 00426442.

 

ERRATA SEI Nº 0022623129/2024 - SEHAB.NAD

 

 

Joinville, 30 de agosto de 2024.
Errata de Portaria

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Retificar o Art. 1º da Portaria 133/2024/SEHAB SEI nº 0022545754 .

a) Onde se lê: Urbanização Paulo Kruger II

     Leia-se: Urbanização Paulo Kruger III 

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 30/08/2024, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022623129 e o
código CRC 20131BAE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 429/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 168/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  L
E COMÉRCIO ATACADISTA LTDA, que tem por objeto o 06.915.456/0001-68, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/08/2024, às 16:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022613518 e o
código CRC 1C1C5563.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 418/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
125/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  LONATEC
COMÉRCIO DE LONAS LTDA, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE DECANTAÇÃO, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do
PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 030/2024.

 

Thiago Alberto Amorim, Matrícula n° 448 - Gestor Titular     

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - 1º Fiscal Titular

Eduardo Ferreira do Valle, Matrícula n° 1286 - 2º  Fiscal Titular

Camila Deschamps Kruger  -  Matrícula n° 687 - Fiscal Suplente 

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/08/2024, às 16:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022576355 e o
código CRC 6D9BC58A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 420/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
169/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  TIGRE
MATERIAIS E SOLUCOES PARA CONSTRUCAO LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LACRES, KITS UMC E CAIXAS
PADRÃO, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do Pregão Eletrônico nº 021/2024.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

GESTOR SUPLENTE: Fernando Horst Harmel                          
MATRÍCULA Nº: 842

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot                                       
MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
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 MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/08/2024, às 16:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022592567 e o
código CRC 3204E07E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 431/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
123/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SK
INFRAESTRUTURA LTDA, que tem por objeto EXECUÇÃO DE PROJETO E SERVIÇOS
DE INSTALAÇÃO DE SOBREPESO EM EMISSÁRIO SUBQUATICO DA ESTAÇÃO
DE TRATAMENTO DE ESGOTO-ESPINHEIROS, NO MUNICÍPIO DE
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JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Processo de Licitação da CAJ n° 026/2024.

 

Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223 - Gestor Titular

Gustavo Tonon, Matrícula n° 1407 - Fiscal Titular

Sabrina Kamila Kammer Ribeiro, Matrícula n° 1384 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
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registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/09/2024, às 16:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022634968 e o
código CRC A9763CA2.
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